
INDICAÇÃO Nº 67/2026 

O Vereador signatário, no uso de sua prerrogativa
regimental, em conformidade com o art. 135 do Regimento
Interno, vêm apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO
abaixo que, após tramitação regimental, deverá ser enviada ao
Sr. Prefeito, Dr. Fernando Antônio Dutra Macedo, para as
devidas providências.

INDICO que a Prefeitura Municipal solicite ao setor
competente que realize, com a máxima brevidade, o
serviço de roçada e limpeza em toda a extensão da Rua
Geralda Canônico de Freitas, conhecida como “rua da
Matinha”.

J u s t i f i c a t i v a: A presente indicação se faz necessária
tendo em vista que a referida via se encontra com mato alto e
acúmulo de sujeira, o que vem causando transtornos aos
moradores e transeuntes. Tal situação favorece a proliferação
de insetos e animais peçonhentos, além de comprometer a
segurança e a saúde pública. Diante disso, a execução dos
serviços de roçada e limpeza contribuirá significativamente
para a melhoria das condições de higiene, segurança e bem-
estar da população local.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 23 de abril de 2026.

JUSCÉLIO BERNARDINO BRAZ
Vereador - PSD

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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